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ou convênio. Na ausência de contrato ou inexistindo prazo de carência, o inicio do prazo prescricional dar-se-á a partir do 

desembolso. Quanto incidente na hipótese concreta o prazo reduzido pelo CC/2002, que é de três anos, segundo o disposto no 

art.206,§3°, inciso IV, sua contagem iniciará a partir da vigência da lei nova. 

SENTENÇA MANTIDA.

NEGARAM  PROVIMENTO AO RECURSO.” (fls.29)

Diz a reclamante divergir este entendimento do que pacificado pela Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n° 

1.053.007/RS, onde fixado o prazo prescricional de cinco anos, contados da data em que começou a vigorar o novo Código Civil.

 De fato, o precedente mencionado assim dispõe:

“Em caso como tais, que envolvem dividas liquidas documentadas, em que a obrigação é certa quanto á existência e 

determinada quanto ao objeto, o Novo Código Civil estabeleceu especificamente que a prescrição aplicável á pretensão do 

respectivo titular ocorre no prazo de cinco anos, a partir do vencimento da obrigação, consoante prevê o artigo 206.§ 5°, inciso

I.”

Configurada nesse contexto, em princípio, a afronta ao entendimento desta corte, pelo que admito a reclamação. 

Ficam, desde já, suspensos todos os processos que tratem do mesmo assusto.

Solicitar informações.

 Faça a Secretaria as comunicações e a expedição de edital previstas no art. 2°, inciso I, II e III da Resolução n° 12/2009.

Apos, vista ao Ministro Público Federal.

Publicar.

Brasília, 24 de fevereiro de 2010.

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES

RELATOR

PORTARIA N.º 1157/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz de 

Direito do Fórum da Comarca de SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta 

da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 01794 anexa, a fim de atender ao 

pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 17 de agosto de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA N.º 1175/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE LUCENA, Juiz 

de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de TIANGUÁ - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) 

à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 01815 anexa, a fim de 

atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 18 de agosto de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA N.º 1162/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FERNANDO DE SOUZA VICENTE, Juiz de Direito 

do Fórum da Comarca de SENADOR POMPEU - CE, da importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) à conta da dotação 

33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 01796 anexa, a fim de atender ao pagamento 

de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 18 de agosto de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA N.º 1160/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. LUZIA PONTE DE ALMEIDA, Juíza de Direito do 

Fórum da Comarca de URUBURETAMA - CE, da importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) à conta da dotação 33903900 

FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 01797 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas 


